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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIAMENTO Nº 698/2024 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo 41 da Lei Complementar Municipal nº 751, de 15 de março de 2023, torna público 
que, por meio da Diretoria de Compras da Secretaria Municipal de Administração, cuja 
atribuições estão definidas no Decreto Municipal nº 20.272, de 1º de abril de 2023, 
sediada na Av. Anselmo Alves dos Santos, nº 600, bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG, 
CEP 38.408-150, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.878, de 9 de 
janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 20.154, de 1º de fevereiro de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em realizar a 
prestação de serviços contínuos de ambulatoriais de fonoaudiologia, pertencentes ao 
Grupo 2-Procedimentos com finalidade diagnóstica, subgrupo 11-Métodos diagnósticos 
em especialidades e Grupo 3-Procedimentos Clínicos: subgrupo 01-
Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e subgrupo 09-Terapias Especializadas da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, todos constantes da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, de acordo com as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde – SUS, procedimentos estes disponíveis através do SIGTAP – Sistema 
de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS (endereço eletrônico: 
http://sigtap.datasus.gov.br) a fim de atender a demanda do Município de Uberlândia, por 
intermédio do seu Complexo Regulador, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto 
Federal nº 11.878, de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 
previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(Sicaf), ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 
Compras.gov.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.2.1. entende-se por impossibilitada de participar da licitação a empresa impedida 
de licitar/contratar com o Município de Uberlândia e/ou declarada inidônea para licitar ou 
contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública. 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante/contratante; 

2.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.5.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o e-mail 
contratacaodireta@uberlandia.mg.gov.br, o requerimento de participação/carta proposta 
com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, com as 
seguintes informações e documentos: 

3.1.1. Indicação do número do processo, dados da empresa e descrição detalhada do 
objeto  para qual almeja o credenciamento, nos termos do modelo de requerimento de 
participação anexo, devidamente assinado pelo representante legal da empresa; 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços 
estabelecidos no Termo de Referência, mediante juntada dos documentos que fazem 
prova; 

3.1.3. Planilha de Capacidade de Produção - Anexo II do Termo de Referência;  

3.1.4.  Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.2. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, 
o interessado apresentará também declaração que: 

3.2.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 e 3.3 sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.5. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
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3.6. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 
se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 
de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia, preferencialmente no formato digital. 

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.7. O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado.  

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
o valor da contratação fixado pela Administração compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes e aplicáveis na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

4.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele 
abrangidos. 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de seleção, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio eletrônico (e-mail: contratacaodireta@uberlandia.mg.gov.br) até 
a conclusão da fase de habilitação.  

4.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelo interessado; e 

4.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de seleção poderá sanar 
erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação no credenciamento. 

4.17. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 
ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 
180 (cento e oitenta) dias contados da data de apresentação do requerimento de 
participação. 

5. DOS RECURSOS 
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5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 
11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 
decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de 
preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
publicação da decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail: 
contratacaodireta@uberlandia.mg.gov.br). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de seleção, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico  www.uberlandia.mg.gov.br - Portal da Transparência/Licitações e 
Contratos e https://www.gov.br/pncp/pt-br - Portal Nacional de Compras Públicas. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 
administrativas ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções 
dispostas na referida norma federal e de acordo com o procedimento definido no Capítulo 
XIV na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e expostas no Decreto 
Municipal nº 20.154, de 01 de fevereiro de 2023.   

6.2. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento 
administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão 
considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade 
da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, 
ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias 
gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

6.3. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos 
termos do artigo 136 e seguintes do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023. 

6.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções 
administrativas e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e 
recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 
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6.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da 
CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou 
a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

6.6. As sanções serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, ou outro que vier a substituí-lo 

6.7. Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 e suas alterações, como ato lesivo contra a administração pública, cópias 
necessárias à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à Controladoria Geral 
do Município, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
– PAR. 

6.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte endereço eletrônico: contratacaodireta@uberlandia.mg.gov.br.  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Portal da 
Transparência/Licitações e Contratos (www.uberlandia.mg.gov.br). 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado 
no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 
convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 
do credenciamento para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 



                                                    
 

 

 
Diretoria de Compras 
Atualização: abril/2023 
Termo de Referência Serviços sem DEMO – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico e Dispensas   

8 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 
desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 
deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e 
contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 
de 05 (cinco) anos, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 
expressa da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS.  

10.1.  Por se tratar de hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a 
convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade 
entre os interessados, a partir da observância dos critérios de distribuição da demanda 
estabelecidos no item 2.5 do Termo de Referência anexo ao edital. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 
vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.2. pedido formalizado pelo credenciado; 

11.4.3. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.4. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.5. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes.  
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11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular.  

11.9. Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte do 
CREDENCIADO, salvo nos casos de expressa manifestação técnica ou administrativa do 
CREDENCIANTE. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência inicial de 05 (cinco) anos, a contar da 
publicação do edital de credenciamento no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), prorrogável enquanto persistir a demanda e for 
considerado vantajoso ao interesse público. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Portal da 
Transparência/Licitações e Contratos  (www.uberlandia.mg.gov.br). 

 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Modelo de Requerimento para Credenciamento/Carta Proposta 

ANEXO II - Modelo de Declarações 

ANEXO III - Termo de Referência 

          Anexo I – Sistema de Avaliação 

          Anexo II - Planilha de Capacidade de Produção 
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          Anexo III – Recursos Humanos 

        ANEXO IV – Minuta de Contrato 

 

Uberlândia, na data da assinatura digital. 

 

ADENILSON LIMA E SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO/CARTA PROPOSTA 

 

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/XXXX 

OBJETO: Prestação de serviços xxxxx 

ÓRGÃO CONTRATANTE: Município de Uberlândia - Secretaria Municipal de Saúde 

 

Ao Presidente da Comissão de Seleção 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone de Contato: 

Endereço eletrônico para recebimento de informações (E-mail):  

Área de Atuação: 

Especialidade: 

Especialidade: 

Representante legal: 

CPF representante: 

Dados bancários - Banco/Agência/Conta: 

 
  

O interessado acima identificado vem requerer à Comissão de Seleção a 
respectiva habilitação para contratação, declarando total concordância com as condições 
estabelecidas no Edital de Credenciamento acima identificado, e em seus anexos, 
inclusive com os valores estabelecidos pela Administração para a contratação. Para tanto, 
foram devidamente anexadas as documentações exigidas para habilitação, inclusive com 
indicação dos procedimentos e sua capacidade de produção, conforme registro a seguir:  

 
  

1. DECLARAÇÃO 
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2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 

  

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

 

 

 

 

 

  

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

    
  

  

  

  

  

  
  

_________________, _____/______/______.  
(Local, data)  

  
  

____________________________________________________  
(Nome completo e assinatura do Representante Legal) 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



                                                    
 

 

 
Diretoria de Compras 
Atualização: abril/2023 
Termo de Referência Serviços sem DEMO – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico e Dispensas   

13 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

 
 
A empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio 
de seu representante legal (Nome do Representante), inscrito(a) no CPF sob o nº 
_______________, DECLARA que: 
 

 
a. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei nº 14.133/2021; 
 
(     ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
b. está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, em atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 
e no art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021; 
 
c.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
d.   o valor da contratação fixado pela Administração compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes e aplicáveis na data da apresentação do 
requerimento de participação. 
 

 
 

_________________, _____/______/______.  
(Local, data)  

  
  

____________________________________________________  
(Nome completo e assinatura do Representante Legal) 
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Secretaria Municipal de Saúde 

Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal/ Média Complexidade 

 

Equipe responsável pela elaboração: 

André Santos Silva 

Coordenador do Núcleo de Controle da Atenção Básica/Media 

Suplente:  

Soraya Calixto Finholdt 

Diretora de Controle, Regulação e Avaliação Municipal 

 

Luciana Maria Campos Corrêa  

Núcleo de Processos de Contratação Assistencial e de Gestão 
 

Suplente: Adriana Cristina Nogueira Carvalho  

Supervisora da Central de Contratualização  

 

 Descrição da necessidade da contratação:  

1 Problema a ser resolvido e solução a ser alcançada:  

A contratação de serviço para realização de procedimentos ambulatoriais de 

fonoaudiologia se faz necessária devido ao número de pacientes que aguardam o 

procedimento na lista de espera do município e ao tempo de espera elevado. A Diretoria de 

Controle, Regulação e Avaliação Municipal (DCRAM) verificou que o município possui 21.420 

procedimentos aguardando para serem realizados na especialidade fonoaudiologia, dentre 

consultas e exames. Além destes, diariamente há novas indicações para atendimento em 

fonoaudiologia cadastradas no sistema de prontuário eletrônico. Nos últimos 7 meses tiveram, 

aproximadamente, 1.600 novas solicitações de atendimento destes procedimentos (média = 

229/mês). 

A capacidade operacional que a rede pública municipal dispõe atualmente, não é 

suficiente para sanar toda esta demanda reprimida, haja vista que são agendadas 

mensalmente, em média, 160 avaliações desses procedimentos. Assim, fundamentado na 

identificação da demanda reprimida e na oferta de procedimentos ambulatoriais em 
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fonoaudiologia, é inquestionável a necessidade de contratação destes serviços para rede 

pública de saúde com a finalidade de redução do tempo de espera. 

Desta forma, estima-se que o quantitativo ideal para reduzir a lista de espera é de 

6.960 procedimentos fonoaudiológicos por mês, conforme item 4 de ETP. 

Assim, a previsão é de atender a demanda reprimida em 1 (um) ano e as novas 

indicações de serem agendadas em menor tempo de espera.  

2 Previsão no Plano de Contratações Anual 

 

Tendo em vista que o Plano de Contratações Anual ainda não é obrigatório por força 

do art. 38, parágrafo único do Decreto Municipal nº 20.154/2023, a presente contratação não 

foi prevista, pois não há PCA elaborado para este exercício. 

3 Requisitos da Contratação:  

3.1. Para a Qualificação Técnica, as interessadas deverão possuir os seguintes documentos: 

- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, com dados devidamente 

atualizados (PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017).  

- Registro no Conselho de Classe, RG/Documento de Identidade e CPF do Responsável 

Técnico pelo Serviço. 

- A interessada deverá apresentar Planilha de Capacidade de Produção (Anexo II do Termo 

de Referência) indicando sua capacidade de oferta para o SUS, mediante as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

- Comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da licitação (Atestado de Capacidade Técnica); 

- Relação do pessoal técnico, com a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos (RT’s),  

Os critérios acima, atendem ao art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Portaria de 

Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 e Lei 

Federal nº 3.268/57. A planilha de capacidade técnica é a indicação do quantitativo de 
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procedimentos que os participantes conseguem ofertar ao SUS, de acordo com sua 

capacidade física e de pessoal disponível. 

O atestado de capacidade técnica é um dos critérios utilizados pela administração 

pública para se certificar que a empresa contratada possui competência técnica para cumprir 

o objeto do contrato e está previsto no art. 67, da Lei Federal nº 14.133/2021, assim, não há 

motivos para que não seja solicitado.    

 A relação de pessoal técnico disponibilizado para a prestação do serviço é essencial 

para verificação se há na equipe profissionais condizentes com a determinação da CBO 

exigido pelo CNES para realização e faturamento de determinado procedimento. Ressaltamos 

que para cada um dos procedimentos da Tabela SUS há previsão da Classificação Brasileira 

de Ocupações – CBO e que profissionais com classificação diversa geram glosas automáticas 

no faturamento da empresa junto ao Ministério da Saúde.   

 

3.2. Além dos critérios acima, as empresas contratadas deverão observar, também, as 

seguintes Portarias, Resoluções e demais legislação específica: 

- RDC 306/ANVISA - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos 

de serviços de saúde. 

- Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) 

do Sistema Único de Saúde - SUS”, que se encontra disponível no seguinte endereço 

eletrônico http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp 

- Carta dos Diretos dos Usuários da Saúde – disponível em: 

http://www.conselho.saude.gov.br/biblioteca/livros/AF_Carta_Usuarios_Saude_site.pdf 

- PORTARIA Nº 1.011, DE 3 DE OUTUBRO DE 2014 - Estabelece formas de suporte dos 

laudos de autorização utilizados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Sistema de 

Informação Hospitalar (SIH) e no Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA). 

- Manuais Técnicos Operacionais dos Sistemas: 

1)  SIA/SUS - Sistema de Informações Ambulatoriais – Ministério da Saúde/DATASUS: 

http://sia.datasus.gov.br/documentos/listar_ftp_sia.php 

2) SIHSUS – Sistema de Informação Hospitalar – Ministério da Saúde/DATASUS: 
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http://sihd.datasus.gov.br/documentos/documentos_sihd2.php 

-  Aplicativos de captação da produção ambulatorial: 

1) APAC Magnético – Autorização de procedimento ambulatorial de alto custo / complexidade 

- Ministério da Saúde / DATASUS: 

http://sia.datasus.gov.br/documentos/listar_ftp_apac.php 

2) BPA Magnético – Boletim de produção ambulatorial consolidado e individualizado -– 

Ministério da Saúde / DATASUS: 

- Lei nº 8.080 de 19/09/1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências. 

- Lei nº 14.133 de 01/04/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

- Portaria nº 1820 de 13/08/2009, que dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da 

saúde. 

- Portaria da Consolidação nº 01, de 28/09/2017, Consolidação das normas sobre os direitos e 

deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de 

Saúde. 

- Resolução da Diretoria Colegiada nº 50, de 21/02/2002, que dispõe sobre o Regulamento 

Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde. 

- Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 307, de 14/11/2002, que altera RDC nº 50 

de 02/02/2002. 

- Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 51, de 06/10/2011, que dispõe sobre os 

requisitos mínimos para análise, avaliação e aprovação dos projetos físicos de 

estabelecimentos de saúde no Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e dá outras 

providências. 

- Portaria de Consolidação GM/MS nº 2- Consolidação das normas sobre as políticas 

nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, de 28 de setembro de 2017.  

- Portaria de Consolidação GM/MS nº 3-Consolidação das normas sobre as redes do Sistema 

Único de Saúde, de 28 de setembro de 2017. 
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- Portaria de Consolidação nº 5 - Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de 

saúde do Sistema Único de Saúde, de 28 de setembro de 2017. 

- Portaria de Consolidação nº 6 - Consolidação das normas sobre financiamento e a 

transferência dos recursos Federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 

de Saúde, de 28 de setembro de 2017. 

- Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, Lei nº 13.709/2018. 

 

3.3. Da Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.  

 

3.4 Da Duração do Contrato 

O objeto a ser contratado trata-se de serviço contínuo de assistência à saúde da população, 

conforme descrito no item 1, onde é informado que 229 novas pacientes/mês necessitam de 

atendimentos em fonoaudiologia  

Nas contratações dos prestadores privados em complementação ao SUS, o que torna atrativo 

para a participação dos hospitais nos certames é o volume e constância da demanda 

encaminhada.  

Nos contratos plurianuais a vantajosidade econômica é certificada em todas as prorrogações 

de prazo por meio de pesquisa de preços.  

Desta forma, a duração do contrato estabelecida é de até 5(cinco) anos, observadas as 

diretrizes do art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Tal vigência poderá ser prorrogada, por até 10 anos, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021.   

  4 Quantidades 

 
A planilha abaixo, refere-se à quantidade estimada de procedimentos a ser contratada 

pelo Município. 
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Código 
SIGTAP 

Procedimento 
Previsão de 

produção mensal do 
município 

Previsão de 
produção anual do 

município 

301010048 
Consulta de profissionais de nível superior na 
atenção especializada (exceto médico) 

150 1800 

301070113 Terapia fonoaudiológica individual 3.000 36000 

211070017 
Analise acústica da voz por meio de laboratório 
de voz 

150 1800 

211070068 Avaliação de linguagem escrita / leitura 150 1800 

211070076 Avaliação de linguagem oral 150 1800 

211070084 
Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 

150 1800 

211070114 Avaliação vocal 150 1800 

211070343 Testes de Processamento auditivo 20 240 

211070041 Audiometria Tonal Liminar (Via aérea /óssea) 1.000 12000 

211070025 Audiometria de reforço visual (via aérea /óssea 20 240 

211070211 Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 1.000 12000 

211070203 Imitanciometria 1.000 12000 

211070262 
Potencial evocado auditivo de curta média e 
longa latência 

20 240 

TOTAL 6.960 83.520 

 

A quantidade solicitada na tabela acima, cumpre a necessidade específica da 

Secretaria, considerando a média de pacientes que entram na fila de espera e a média de 

vagas já disponibilizadas pelo município na rede pública.  

 

Ressalta-se que pela modalidade de credenciamento, os quantitativos acima são 

referências do mínimo pretendido para atender a demanda, a contratação de quantitativo 

maior que o estimado não traz prejuízo aos credenciados, pois a demanda é dividida de forma 

igualitária e os valores pré-estabelecidos. 

 

Prospecção de Soluções 

5 Levantamento de Mercado e Alternativas:  
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Como formas de solução para atendimento à demanda em fonoaudiologia, foram identificadas 

duas alternativas, a criação e ampliação do serviço na rede pública do Município e a 

participação complementar da iniciativa privada. 

 

O Município conta com o Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – 

HC/UFU, que atende ao serviço de ambulatorial de saúde auditiva. O HC/UFU é de gestão 

federal, não sendo possível o Município impor a ampliação do serviço.  

 

Duas organizações sociais (OSs), a Missão Sal da Terra e a Associação Paulista para o 

Desenvolvimento da Medicina- SPDM, que administram e executam as ações e serviços 

assistenciais em saúde. As OSs, de gestão Municipal, são possíveis a análise da viabilidade 

de criação e ampliação dos atendimentos e, neste sentido, foram levantados os custos para 

ampliação das consultas e exames. 

6 Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento:  

6.1 Realização do serviço na rede privada  

Os valores unitários obtidos em pesquisa de preços são os previstos na Tabela a seguir. 

Código 
SIGTAP 

Procedimento 
Previsão de 

produção mensal do 
município 

Previsão de 
produção anual do 

município 

Valor unitário por 
procedimento 

301010048 
Consulta de profissionais de nivel superior na 
atenção especializada (exceto médico) 

150 1800 
 124,00 

301070113 Terapia fonoaudiológica individual 3.000 36000  112,28 

211070017 
Analise acústica da voz por meio de laboratório 
de voz 

150 1800 
 111,60 

211070068 Avaliação de linguagem escrita / leitura 150 1800  115,11 

211070076 Avaliação de linguagem oral 150 1800  122,68 

211070084 
Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 

150 1800 
 111,60 

211070114 Avaliação vocal 150 1800  43,20 

211070343 Testes de Processamento auditivo 20 240  145,44 

211070041 Audiometria Tonal Liminar (Via aérea /óssea) 1.000 12000 
 52,24 

211070025 Audiometria de reforço visual (via aérea /óssea 20 240 
 135,98 

211070211 Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 1.000 12000  48,46 
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211070203 Imitanciometria 1.000 12000  46,82 

211070262 
Potencial evocado auditivo de curta média e 
longa latência 

20 240 
 192,00 

TOTAL 6960 83520   

 

 

Os valores estimados referentes aos itens constam no anexo, onde também figuram 

pesquisas de preços realizadas no sistema de Banco de Preços e orçamento com prestadores 

que realizam estes procedimentos. 

Detalhamento da Solução Escolhida 

8 – Escolha da Solução:  

Soluções Vantagens  Desvantagens 

Ampliação da oferta na 

Rede pública, Hospital de 

Clínicas de Uberlândia e/ou 

Hospital e OSs 

Aumentar a capacidade de 

atendimento em 

procedimentos de 

fonoaudiologia dentro do 

sistema público, seja por 

melhoria nos processos já 

existentes seja na 

contratação de profissionais 

especializados ou aumento 

da área física nas 

especialidades mais 

solicitadas. 

 Alto custo para ampliação 

dos atendimentos, seja com 

equipe, materiais e insumos. 

Além, da morosidade na 

realização dos atos 

licitatórios para manutenção 

e/ou troca de equipamentos.  

        Contratação dos 

serviços no setor privado. 

Aumento rápido na oferta 

sem investimento/gasto 

com estruturação (recursos 

Humanos, infraestrutura, 

material e insumos); 

Agilidade no atendimento 

de pacientes que aguardam 

 A contratação de 

prestadores privados, a 

longo prazo, pode se tornar 

uma estratégia insustentável 

financeiramente, e a lista de 

espera pode voltar a 

aumentar com o fim do 
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na lista de espera; Redução 

do número de pacientes 

que acessam os serviços 

de urgência.   

dinheiro. 

9 – Descrição do Restante da Solução, Manutenção e Assistência Técnica: 

A solução mais vantajosa ao Município é a contratação da rede privada em complementação 

ao SUS, para este objeto o credenciamento é o processo de contratação mais adequado, pois 

atende o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 01/2017, TÍTULO VI - DA 

PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR, CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, artigo 6, 

inciso XLIII  e artigo 79, inciso I ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

“processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos 

necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados.” 

Considerando ainda outras alternativas para contratação, como pregão ou concorrência 

pública, salientamos que o que norteou a contratação fundamentada no art. 79, I foi a 

possibilidade de se contratar não somente um prestador, mas vários prestadores ao longo do 

período de publicação do credenciamento. Tal possibilidade confere flexibilidade à 

administração pública, que poderá contratar com empresas localizadas em diferentes locais 

da cidade e ainda distribuir sua demanda em mais de um prestador, trazendo segurança tanto 

a administração quanto ao usuário, que não ficaria refém de um único prestador. Quanto ao 

credenciamento a critério de terceiros, prevista no inciso II, apesar de também possibilitar 

múltiplas contratações, vai de encontro a necessidade da Secretaria de manter o equilíbrio 

entre as contratações para não se privilegiar ou perder prestadores em potencial. 

10 – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta:  

A aquisição dos procedimentos principais será realizada por itens, de acordo com a Súmula nº 

247 do TCU, uma vez que o objeto é divisível e sua adjudicação em separado aumenta o 

universo de participantes. 
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11 - Contratações Correlatas ou Interdependentes:  

 

A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da pasta ou de outros 

órgãos desta administração. 

 

Os exames acima mencionados possuem demandas extensas, com tempo de espera superior 

a três anos. Quando o paciente, que necessita de exames auxiliares para o tratamento 

adequado, realiza a consulta de fonoaudiologia, este é inserido em uma lista de espera. Esta 

solicitação será destinada aos prestadores que executam o serviço e quando terminar de 

realizar o último agendamento, o primeiro exame e a consulta já não tem mais “validade”, uma 

vez que a demora na realização do procedimento, pode haver alteração nas condições 

clínicas do paciente. 

Assim, embora haja semelhança nos objetos acessórios, a contratação principal é 

interdependente.  

12 – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos:  

Com a solução adotada, esta administração espera atender maior número de pacientes em 

um espaço de tempo menor, com a redução das listas de espera. E ainda, reduzir a 

possibilidade de agravamento do problema clínico do paciente em virtude da demora do 

atendimento. 

 

Havendo a contratação mínima do montante integral pretendido, a previsão é de atender a 

demanda reprimida em 1 (um) ano e as novas indicações de serem agendadas em menor 

tempo de espera.  

13 - Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução:  

 

Após a consolidação deste ETP, serão produzidas as fases a seguir: 

 

Até 11/12/2024 Finalizar o Termo de Referência 
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Provisório 

Até 12/12/2024 Enviar toda a documentação para a 

Diretoria de Compras, requerendo a 

abertura do credenciamento. 

 

A equipe de fiscalização do contrato não é experiente e será necessário o treinamento e 

capacitação de novos servidores para o acompanhamento até a assinatura do contrato. 

14 – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras:  

A contratação em questão não causará impactos ambientais, uma vez que a RDC 

306/ANVISA - Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde. 

Conclusão 

15 – Posicionamento Conclusivo: (OBRIGATÓRIO) 

Assim, entendemos que a aquisição em questão, com as especificidades acima 

detalhadas, é a solução adequada para a questão enfrentada pela administração no 

momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos vantajoso para a 

administração municipal e, por consequência, aos administrados. 

 

Uberlândia, 12 de Dezembro de 2024 

 

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1.  O presente edital tem por objeto contratar as empresas especializadas interessadas 

na realização de procedimentos ambulatoriais de fonoaudiologia, pertencentes ao Grupo 2-

Procedimentos com finalidade diagnóstica, subgrupo 11-Métodos diagnósticos em 

especialidades e Grupo 3-Procedimentos Clínicos: subgrupo 01-

Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e subgrupo 09-Terapias Especializadas da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, todos constantes da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, de acordo com as diretrizes do Sistema Único 

de Saúde – SUS, procedimentos estes disponíveis através do SIGTAP – Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS (endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br)  a fim de atender a demanda do Município de Uberlândia, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos. 

ITEM 

CÓDIGO 
TABELA 

SUS ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

1 301010048 

Consulta de 
profissionais de 
nivel superior na 

atenção 
especializada 

(exceto médico) 

UNIDADE 150 

124,00 

18.600,00 

2 301070113 
Terapia 

fonoaudiológica 
individual 

UNIDADE 3.000 
112,28 

336.840,00 

3 211070017 
Analise acústica da 

voz por meio de 
laboratório de voz 

UNIDADE 150 
111,60 

16.740,00 

4 211070068 
Avaliação de 

linguagem escrita / 
leitura 

UNIDADE 150 
115,11 

17.266,50 

5 211070076 
Avaliação de 

linguagem oral 
UNIDADE 150 

122,68 
18.402,00 
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6 211070084 

Avaliação 
miofuncional de 

sistema 
estomatognatico 

UNIDADE 150 

111,60 

16.740,00 

7 211070114 Avaliação vocal UNIDADE 150 43,20 6.480,00 

8 211070343 
Testes de 

Processamento 
auditivo 

UNIDADE 20 
145,44 

2.908,80 

9 211070041 
Audiometria Tonal 
Liminar (Via aérea 

/óssea) 
UNIDADE 1.000 

52,24 
52.240,00 

10 211070025 
Audiometria de 

reforço visual (via 
aérea /óssea 

UNIDADE 20 
135,98 

2.719,60 

11 211070211 
Logoaudiometria 
(LCV-IRF-LRF) 

UNIDADE 1.000 
48,46 

48.460,00 

12 211070203 Imitanciometria UNIDADE 1.000 46,82 46.820,00 

13 211070262 

Potencial evocado 
auditivo de curta 
média e longa 

latência 

UNIDADE 20 

192,00 

3840,00 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, podendo 

seus padrões de desempenho e qualidade serem avaliados objetivamente com base na 

legislação específica. 

2. VALOR ESTIMADO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.056.682,80 (sete milhões cinquenta e 
seis mil seiscentos e oitenta e dois e oitenta centavos) anuais, conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 

2.2. Os preços foram formados conforme Relatório de Pesquisa de Preços, que compõe a 

documentação que instrui esta demanda. 

2.3. Os documentos juntados ao processo para formação de preço atendem aos critérios 

exigidos, resguardada a particularidade do serviço prestado.  

2.4. Foram realizadas pesquisas de mercado, Banco de Preços e de constatações de 

outros órgãos públicos, como o IPSEMG que atende à população de Uberlândia e trabalha 

com fornecedores locais para atender os servidores públicos do Estado que residem na 

cidade. 

2.5. Assim, fica demonstrado que o preço orçado é viável e vantajoso ao Município.  
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2.6.  DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA ENTRE OS CREDENCIADOS 

2.6.1. A demanda será distribuída igualitariamente entre os credenciados, respeitando a 

capacidade de produção ofertada ao SUS, através da Planilha de Capacidade de Produção 

(Anexo II).  

2.6.2.  Os agendamentos dos procedimentos dos pacientes inseridos na fila de espera, 

ocorrerão pela Central de Regulação Municipal, por meio da disponibilização das agendas dos 

credenciados, de forma sequencial (um para cada credenciado para o procedimento). 

2.6.3.  A cada novo credenciamento, haverá a redistribuição das quantidades, com a 

inserção do novo credenciado na sequência de agendamentos. 

2.6.4.  A sequência dos credenciados será ordem alfabética do dia disponibilizado para 

agendamento. 

3.PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de até 5 (cinco) anos, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. O empenho deverá ser 

para cada pagamento após produção 

3.2. A vantajosidade econômica da manutenção da contratação deverá ser atestada a cada 

exercício pelo gestor do contrato, devendo ser emitido novo empenho a cada exercício. 

3.3. Caso a manutenção do contrato se torne desvantajosa, poderá ser procedida sua 

extinção, sem ônus, pelo gestor do contrato, nos termos do art. 106, inciso III e §1º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.4. O serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o exposto no Estudo Técnico Preliminar, Item 3.4. Da Duração do Contrato. 

3.5.  O Edital de Credenciamento deverá permanecer aberto para o recebimento de novas 

propostas, durante 5 (cinco) anos ou enquanto se mantiver a necessidade de 

contratação deste objeto, com prorrogação automática e republicação anual, em atenção 

ao previsto no I, parágrafo único, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133/2021 
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4.DA REVISÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1. O preço definido pela Administração para cada procedimento é fixo e irreajustável pelo 

período de 12 (doze) meses, contados da data da consolidação do orçamento estimado. 

4.2. A Administração poderá promover anualmente a atualização dos preços, mediante 

reajuste em sentido estrito dos preços fixados, contemplando a variação do INPC, após 12 

(doze) meses da data da consolidação do orçamento estimado, a fim de manter o valor 

mercadológico da contratação. 

4.3. Os efeitos financeiros do reajuste em sentido estrito serão devidos a partir do advento 

da data base. 

4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o valor interregno mínimo de 12(doze) meses 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.5. A data de consolidação do orçamento é 12/12/2024. 

4.6. A Administração poderá realizar e os credenciados poderão solicitar o restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação, ou seja, a revisão dos preços 

estabelecidos, a qualquer tempo durante a vigência do credenciamento/contrato. 

4.7. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do valor da contratação por iniciativa da 

Administração ou de qualquer um dos credenciados, ocorrerá a modificação da data-base, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

4.8. A extinção do credenciamento/contrato não configurará óbice para o deferimento da 

revisão solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo 

indenizatório. 

4.9. A revisão ou atualização dos preços deverá ocorrer sobre os preços fixados no edital 

do credenciamento com reflexos sobre todos os contratos celebrados, mantendo a igualdade 

de preços a ser praticada entre todos os credenciados. 

4.10. A Contratada poderá solicitar o reajuste a qualquer tempo durante a vigência do 

contrato, até a data da prorrogação de sua vigência. 

4.11. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.  
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5.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade: 

6.1.1. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber. 

6.2. Da participação de ME e EPP 

6.2.1. Na presente licitação não haverá limitação para participação de empresas qualificadas 

como microempresas e/ou empresas de pequeno porte, vez que na modalidade chamamento 

público, não há concorrência, as empresas participarão respeitando sua capacidade de 

produção. 

6.3. Da participação de consórcios 

6.3.1. Vedação à participação de empresas consorciadas ou agrupadas justifica-se porque o 

Município de Uberlândia coaduna com o entendimento de que a admissão de consórcios nas 

licitações é recomendada quando o objeto licitado for considerado de alta complexidade ou 

vulto, pois nestes casos está diretamente relacionada com a ampliação da competitividade, no 

sentido de permitir a participação de empresas que, isoladamente, não atenderiam a todos os 

requisitos de qualificação técnica e/ou econômico-financeira exigidos no instrumento 

convocatório. Em se tratando de licitações destinadas à aquisição de equipamento e/ou 

contratação de serviços comuns, não se vislumbra restrição no universo de possíveis 

licitantes, pois as empresas participantes, em sua maioria, já apresentam o mínimo exigido no 

tocante à qualificação técnica e econômico-financeira para a execução de contratos dessa 

natureza. Nestes casos, portanto, a vedação à participação de consórcios não acarretará em 

prejuízos à competitividade do certame, muito pelo contrário, o objetivo é justamente evitar 

que a reunião de empresas por meio de consórcios, quando poderiam estar ofertando lances 

de modo individual, reduza o número de licitantes com propostas independentes, o que 
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diminuiria, consequentemente, a concorrência, não sendo demais atentar quanto ao aumento 

da possibilidade de cartelização do mercado para manipular os preços nas licitações. 

6.4. Da Subcontratação 

6.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Condições de Execução 

7.1.1. A agenda das vagas para realização dos procedimentos contratados deverá ser 

disponibilizada à Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal/SMS, logo após a 

formalização da assinatura do contrato, conforme quantidades contratualizadas, especificando 

o dia e horário, além de ser necessário informar a esta quanto à realização ou absenteísmo 

do paciente. 

7.1.2. A CONTRATADA deverá realizar a confirmação da presença do paciente quanto à 

realização da consulta no sistema FASTMEDIC.  

7.1.3. CONTRATADA, somente atenderá os pacientes, com prévia autorização e 

agendamento pela Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio do sistema FAST MEDIC. 

7.1.4. Quando a prestação de serviços fora para exames, a CONTRATADA deverá orientar à 

Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da Secretaria Municipal de Saúde 

(DCRAM/SMS) e aos pacientes quanto ao preparo para a realização do exame. 

7.1.4.1. A CONTRATADA deverá inserir o resultado dos exames juntamento com laudo, 

no sistema FASTMEDIC. Estes, deverão estar com assinatura eletrônica, obrigatoriamente.  

7.1.5. A CONTRATANTE, após o paciente realizar os procedimentos solicitados, entrará em 

contato com a CONTRATADA informando da realização e solicitará à mesma a continuidade 

do acompanhamento do paciente. 

7.1.6. As consultas deverão ser realizadas na sede da CONTRATADA. 

7.1.7. Compete à CONTRATANTE comunicar ao paciente a data e horário da primeira 

consulta. 
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7.1.8. Compete à CONTRATADA comunicar ao paciente a data e horário da realização das 

consultas subsequentes. 

7.1.9. Manter atualizados os prontuários dos pacientes e o arquivo médico de acordo com a 

legislação vigente dos órgãos competentes. 

7.1.10. No caso de término do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

arquivos digitais e escritos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

7.1.11. A CONTRATADA será supervisionada de acordo com as diretrizes do SUS, por meio 

da supervisão médica da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

7.1.12. Os procedimentos, objetos deste contrato, deverão ser executados por profissionais 

devidamente habilitados e legalmente registrados nos órgãos competentes, conforme 

normatização do Conselho Federal de Medicina e Comissão Nacional de Residência Médica. 

7.1.13. A CONTRATADA responsabilizará por todo o material necessário para a realização dos 

procedimentos, objeto deste contrato. 

7.1.14. A CONTRATADA se obriga a apresentar as informações regulares do Sistema de 

Informações Ambulatoriais – SIA/SUS, ou outros sistemas porventura implantados pelo 

Ministério da Saúde e solicitados pela CONTRATANTE e que vão alimentar o Banco de 

Dados do DATASUS/MG. 

7.1.15. A CONTRATADA deverá preencher os laudos de solicitação de BPA-Individualizado no 

sistema de informação FAST MEDIC ou outro sistema de informação utilizado pela 

SMS/DCRAM, até o 5º dia útil do mês subsequente ao atendimento. Este laudo, será 

autorizado e será gerado uma numeração de autorização de BPAI que deverão ser 

informados no faturamento dos procedimentos realizados, por meio dos sistemas BPA-I 

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO, ou outros sistemas de 

informação de produção de serviços ou de monitoramento que venham a ser implementados 

no âmbito do SUS pelo DATASUS/MS.   

7.1.16. A CONTRATADA deverá, ainda, registrar e apresentar mensalmente a totalidade dos 

dados de forma magnética para o processamento no SIASUS - Sistema de Informação 

Ambulatorial. Todos os arquivos de produção deverão ser enviados através dos sistemas 

disponibilizados pelo DATASUS: BPAI - Boletim de produção ambulatorial individualizado e 
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BPA-I BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL INDIVIDUALIZADO, ou ainda, por outros 

sistemas de informação de produção de serviços ou de monitoramento que venham a ser 

implementados no âmbito do SUS, para alimentar o Banco de Dados do DATASUS/MS. O 

arquivo com a produção deverá ser enviado de forma magnética ao Núcleo de Faturamento e 

Processamento da Diretoria de Controle Regulação e Avaliação Municipal DCRAM da SMS, 

nos dias estabelecidos pela mesma, para atender ao prazo de envio das informações ao 

Ministério da Saúde. 

7.1.17. A empresa Contratada obriga-se a executar os serviços, objeto desta contratação, 

dentro da melhor técnica, prestando rigorosa observância às instruções das legislações 

pertinentes. 

7.1.18. Em caso de intercorrências oriundas dos procedimentos contratados, a CONTRATADA 

deverá responsabilizar-se pelos procedimentos que se fizerem necessários garantindo a 

integralidade da assistência ao paciente.  

7.1.19. É vedada cobrança, aos pacientes e/ou responsáveis, pelos atendimentos prestados à 

clientela SUS encaminhada pela SMS. 

7.1.20. A CONTRATADA obriga-se a atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo 

universal e igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviço. 

7.1.21. Justificar, por escrito, ao paciente ou seu representante, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer procedimento profissional previsto no 

contrato, e também comunicar mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, por 

relatório à DCRAM/SMS todos estes casos ocorridos dentro de cada mês;  

7.1.22. Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, caso o paciente seja 

criança, adolescente, gestante, portador de necessidades especiais e/ou idoso. 

7.1.23. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas exigidas nesta contratação. 

7.1.24. A CONTRATADA deverá garantir a não paralisação dos serviços contratados por 

motivos de falta de insumos/equipamentos transporte ou recursos humanos. A Contratada 

deverá ter recursos sobressalentes para que o serviço não sofra descontinuidade. 
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7.1.25. A CONTRATADA disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para 

a realização das atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, 

devidamente uniformizados e equipados com todos os EPI (Equipamentos de Proteção 

Individual). 

7.1.26. As quantidades estimadas de procedimentos podem sofrer alterações de acordo com a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Uberlândia e de acordo com a legislação 

vigente. Qualquer alteração deverá ser formalizada mediante termo aditivo. 

7.1.27. A CONTRATADA prestará os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda 

a legislação vigente incidente sobre o objeto do contrato, em especial. 

7.1.28. A CONTRATADA deve respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de 

segurança do trabalho, disciplina e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. 

7.1.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar a qualquer momento, mediante solicitação da 

DCRAM/SMS, uma cópia da base de dados com todas as informações das consultas e 

exames realizados, mantendo um canal de comunicação para troca de informações.  

7.1.30. A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade de dados e informações sobre 

pacientes. 

7.1.31. A CONTRATADA deverá esclarecer aos pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus 

direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 

7.1.32. A CONTRATADA obriga-se a notificar a DCRAM/SMS sobre as eventuais alterações 

na capacidade de produção contratualizada do serviço, bem como a alteração dos 

responsáveis técnicos. 

7.1.33. A eventual mudança do endereço do serviço e/ou alteração no quadro de profissionais 

deverá ser, imediatamente, comunicada a DCRAM/SMS, por meio de atualização no cadastro 

de estabelecimento de saúde – CNES. 

7.1.34. Não será paga qualquer importância a título de honorários ou serviços prestados 

concernentes aos procedimentos inscritos na tabela. 

8.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Das Obrigações da Contratante: 
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8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela CONTRATADA, através da 

Diretoria de Controle Regulação e Avaliação Municipal (DCRAM), especialmente designados 

para execução deste acompanhamento. 

8.1.2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, se necessário, a execução dos serviços 

contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já 

executados. 

8.1.3. Estabelecer os indicadores para acompanhamento dos serviços prestados e aplicar as 

sanções estabelecidas quando necessário. 

8.1.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos neste instrumento. 

8.2. Das Obrigações da Contratada: 

8.2.1. Atender todos os pacientes direcionados ao serviço, com prévia autorização e 

encaminhamento, via sistema FAST MEDIC ou outro Sistema de Informação utilizado 

pela SMS/Uberlândia, pela Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.2. Responsabilizar-se pela indenização de danos causados aos pacientes, aos órgãos do 

SUS e a terceiros a ela vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, negligência, 

imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 

8.2.3. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com 

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as 

normas regulamentadoras, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à 

prestação dos serviços. 

8.2.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente contrato, 

em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

8.2.5. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 
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8.2.6. Permitir ao CONTRATANTE a fiscalização junto à CONTRATADA, para a vistoria dos 

serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando solicitada, as 

informações visando o bom andamento do(s) serviço(s). 

8.2.7. Responsabilizar-se por todo o material necessário para a realização dos procedimentos, 

objeto deste contrato. 

8.2.8. Realizar mensalmente a pesquisa de satisfação do cliente, utilizando ferramenta 

específica. Esta ferramenta deverá conter questões objetivas que eliminem margens de erro 

de interpretação durante a análise. Após a coleta de dados, a CONTRATADA deverá realizar 

análise crítica e estruturação do plano de ação de melhorias. 

8.2.9. Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde trimestralmente o resultado da pesquisa 

realizada e o plano de ação de melhorias, descritas no item anterior. 

8.2.10. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus atos constitutivos ou de sua 

diretoria, enviando-lhe, no prazo de sessenta (60) dias, contados da data de registro da 

alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos registrados junto à Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais (JUCEMG) e com a devida atualização do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ). 

8.2.11. Manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES devidamente 

atualizado para evitar possíveis glosas do sistema de faturamento/processamento de dados. 

8.2.12. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição, devendo constar 

endereço e telefone da Ouvidoria Municipal. 

8.2.13. Seguir as orientações contidas no relatório de Inspeção Sanitária e parecer técnico da 

Vigilância Sanitária - VISA.  

8.2.14. As empresas contratadas deverão observar, durante a vigência Contratual, as Portarias, 

Resoluções e demais legislação específica, em consonância com o previsto no Item 3.2. do 

ETP.  

8.3. Materiais a serem disponibilizados 

8.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas, insumos e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
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qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, sem que 

ocasione prejuízo à prestação do serviço objeto deste contrato. 

9.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. Após a assinatura do contrato, o Contratante poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, das estratégias para execução do 

objeto, do mecanismo de fiscalização descrito no Anexo I do Sistema de Avaliação, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, designados conforme o Decreto Municipal nº 

20.154, de 1º de fevereiro de 2023.   

9.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer 

inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

9.7. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam 
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inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato.  

9.8. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual  

9.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

9.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

9.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

9.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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9.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

9.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

9.19. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

9.20. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

9.20.1. A execução do presente contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, 

mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento, a verificação dos dados 

necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.  

9.20.2. A Avaliação dos Serviços prestados será realizada mensalmente pela DCRAM/SMS, 

com participação de representantes da Contratada.  

9.20.3. O acompanhamento dos serviços prestados terá a supervisão direta, conforme normas 

e diretrizes estabelecidas no SUS, por meio da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação 

Municipal da Secretaria Municipal de Saúde (DCRAM/SMS). 
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9.20.4. A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados.  

9.20.5. Os serviços prestados deverão apresentar um padrão de qualidade que será avaliado 

segundo os seguintes critérios:  

• A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, relatórios 

trimestrais do controle de qualidade (interno ou externo), com objetivo assegurar a 

confiabilidade e qualidade dos serviços prestados; 

• Para fiscalização, serão utilizados os indicadores constantes no Anexo I – 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO para avaliação trimestral da prestação de serviços pela 

CONTRATADA; 

• A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não 

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o Ministério da Saúde, a 

própria CONTRATANTE, pacientes e terceiros decorrente de culpa ou dolo na execução do 

contrato.  

• Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada; 

• Em qualquer hipótese, é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa e o 

direito à interposição de recursos. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo I -Sistema de Avaliação. 

10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

10.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

10.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços.  
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10.3. Do Recebimento 

10.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

10.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

10.3.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

10.3.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, através do envio 

de remessas do Sistema de Informação Ambulatorial – SI, ressalvadas as possibilidades de 

glosas e reapresentações, descrito no Item Forma de Pagamento.  

10.3.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.3.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

10.3.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

10.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.3.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para adotar as providências 

cabíveis. 

10.3.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 20.154/2023 ou outro instrumento que vier a 

substituí-lo ou regulamentá-lo. 

10.3.11. Para os itens de contratação cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.3.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.3.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

10.3.15. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.4. Liquidação 

10.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 125, inciso I do Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 
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10.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

10.4.5. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR, nos termos do Decreto Municipal 

nº 20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas 

alterações, da Receita Federal, inclusive no que se refere às isenções. 

10.4.6. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas 

na Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, conforme dispõe 

o Decreto Municipal nº 20.086/2022, sob pena de não aceitação por parte do contratante.  

10.4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.4.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/ 

2021.    

10.4.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.4.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

10.4.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

10.4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

10.5. Prazo de pagamento 

10.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 125, inciso II do 

Decreto Municipal nº 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 

10.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
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10.5.3. No caso de atraso pelo Contratante, sem culpa do Contratado, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 

a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

10.6. Forma de pagamento 

10.6.1. A produção será apresentada mensalmente, por meio do BPAI, onde a CONTRATADA 

registra o atendimento referente ao período de atendimento, que irá gerar os valores da 

produção aprovada, por meio da consistência dos dados de procedimento realizado e do 

cadastro atualizado (CNES). 

10.6.2. A fatura dos serviços prestados deverá ser encaminhada à Diretoria de Controle, 

Regulação e Avaliação/SUS, com toda a documentação comprobatória, conforme normas 

vigentes do SUS, segundo cronograma previamente determinado, até o 10º (décimo) dia útil 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

10.6.3. Os pagamentos das faturas somente serão efetuados após conferência e validação da 

relação dos pacientes encaminhados pelo Complexo Regulador da Secretaria Municipal de 

Saúde, que será apresentado juntamente com a fatura. 

10.6.4. A CONTRATANTE, após a revisão dos documentos e avaliação dos indicadores de 

qualidade, efetuará o pagamento do valor finalmente apurado, depositando-o na conta da 

CONTRATADA (número da conta e nome do Banco a ser por ela fornecidos), a partir do 

crédito na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde. 

10.6.5. As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao 

Contratado para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 

reapresentadas até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 

devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 

original devidamente inutilizado por meio de carimbo. 

10.6.6. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela CONTRATANTE, 

por cortes, glosas ou reduções gerarão a possibilidade de interposição de recurso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Diretoria de Controle, Regulação e 

Avaliação/SUS. 
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10.6.7. Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a 

descontar no mês subsequente o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, 

indevidos ou impróprios, mediante prévia cientificação da CONTRATADA. 

10.6.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.6.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 

aplicáveis e conforme previsto neste documento. 

10.6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.6.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.6.13. Não serão retidos os valores correspondentes ao IR, conforme hipóteses do art.4º, IN 

1.234/2012. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO, com amparo no art. 74, IV, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, conforme justificativa específica anexa. 

11.2.  Exigências de habilitação 

11.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Em caso de contratação de ME ou EPP cuja natureza do serviço vede o recolhimento 

na forma do SIMPLES NACIONAL nos termos do art. 17 da Lei Complementar Federal nº 
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123/2006, a mesma deverá, nos moldes e prazos estabelecidos na Receita Federal, promover 

seu desenquadramento do Simples Nacional, na forma do art. 30, § 1º, inc. II, da mesma Lei. 

11.2.2. Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

11.2.2.1. Serão exigidos para fins de habilitação jurídica os documentos previstos no Apêndice 

deste Termo. 

11.3. Qualificação Técnica e Técnico-Profissional 

11.3.1. Para a Qualificação Técnica, as interessadas deverão possuir os seguintes 

documentos: 

- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, com dados devidamente 

atualizados (PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017); 

- Comprovação que a empresa possui responsável técnico, devidamente registrado no 

Conselho de Classe, na data de apresentação da proposta, conforme art. 67, I da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021 e RG/Documento de Identidade e CPF; 

- Relação do pessoal técnico, com a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos (RT’s), conforme Anexo – III – Termo de Referência; 

- A interessada deverá apresentar Planilha de Capacidade de Produção (Anexo II) indicando 

sua capacidade de oferta para o SUS, mediante as condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

- Comprovação de aptidão para a execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, conforme art. 67, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

1- Mesmo objeto, qual seja: prestação de serviços ambulatoriais de fonoaudiologia; 

2- Quantidades mínimas de até 50%(cinquenta por cento), do total de procedimentos 

previstos no item 1.1 do Termo de Referência. 
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11.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

11.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor; 

11.3.4. Os critérios acima, atendem ao art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Portaria de 

Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 e Lei 

Federal nº 3.268/57.  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do 

orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orgânica Municipal, na Lei Orçamentária Municipal nº 

13.905, de 05 de dezembro de 2022- LOA 2023:  

• -09.10.302.1002.2.426.3.3.90.39-09.02, Fonte: 1600000, C/C: 624.045-6, Ag. 3961-6, 

Caixa Econômica Federal; 

• -09.10.302.1002.2.426.3.3.90.39-09.02, Fonte: 1500000, C/C: 487-4, Ag. 3961-6, Caixa 

Econômica Federal. 

• A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

Uberlândia, 12 de dezembro de 2024. 
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APÊNDICE - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.7.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

2. Em caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 
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2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

2.4. O registro previsto na Lei Federal nº 5.764, de 1971, art. 107; 

2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

Federal nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

3.2. Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
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Licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

3.8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

3.11. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 68, inciso VI Lei Federal nº. 14.133, 

de 2021, que não possui em seu quadro permanente menor de 18 anos de idade em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade, em trabalho de qualquer 

natureza, exceto na condição de menor aprendiz, a partir de 14 anos de idade; 

3.12. Declaração firmada pela Licitante, com amparo do art. 63, inciso IV c/c art. 92, inciso XVII 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

4. Habilitação econômico-financeira 
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4.1. A documentação para habilitação econômico-financeira, caso exigida, consta no Termo de 

Referência. 

5. Qualificação técnica  

A documentação para qualificação técnica, caso exigida, consta no Termo de Referência. 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊCIA – DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

 

1. - Os serviços prestados deverão apresentar um padrão de qualidade, que será avaliado segundo os 

critérios definidos neste Anexo. 

2. A fiscalização dos serviços prestados será realizada mensalmente, conforme normas e diretrizes 

estabelecidas pelo SUS por meio da Diretoria de Controle, Regulação e Avaliação Municipal da 

Secretaria Municipal de Saúde (DCRAM/SMS). 

3. Os fiscais do Contrato utilizarão os indicadores dos quadros, a seguir, para avaliação trimestral da 

prestação de serviços pela CONTRATADA. 

4. As não conformidades totais e/ou parciais constatadas na análise dos indicadores descritos no 

QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO, acarretará à CONTRATADA multa sobre o valor do 

pagamento do serviço prestado, limitada a 20% (vinte por cento) do valor mensal dentro do trimestre 

avaliado, conforme estabelecidos no QUADRO III – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS 

NOS INDICADORES ASSISTENCIAIS, apresentado neste anexo. 

3.1. A imposição da penalidade prevista nesta cláusula dependerá da avaliação realizada pelos fiscais 

do contrato, considerando a sistemática de Avaliação, gravidade do fato e as circunstâncias objetivas 

de cada ocorrência, sendo autuado em processo próprio nos termos do Decreto Municipal nº 18.198, 

de 1º de agosto de 2019, assegurada a ampla defesa. 

3.2. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da notificação, para 

manifestar-se sobre o relatório de avaliação. 

4 - A equipe da CONTRATADA deverá realizar pesquisa de satisfação do cliente trimestralmente que 

será embasada nos parâmetros descritos no QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO, 

utilizando ferramenta específica. Esta ferramenta deverá conter questões objetivas que eliminem 

margens de erro de interpretação durante a análise. Após a coleta de dados, a CONTRATADA deverá 

realizar análise crítica e estruturação do plano de ação de melhorias, encaminhando relatório ao 

CONTRATANTE. 

5 - A CONTRATADA deverá apresentar para Secretaria Municipal de Saúde o resultado da pesquisa 

realizada e o plano de ação de melhorias. 

 

QUADROS DE INDICADORES DE AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CONTRATUAIS 
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QUADRO I – INDICADORES DE AVALIAÇÃO 

Diretrizes 
Ações 

Operacionais 
Metas Mês Realizado Pontuação 

Assistência 

Programa 

qualidade interno 

instituído 

Apresentar relatório 

de 

acompanhamento 

(trimestral) 

  (sim/não) 10 

nº procedimentos 

realizados/Nº de 

procedimentos 

contratadas 

Executar os 

procedimentos 

contratados   

  % 

30 

  % 

  % 

  (sim/não) 

  (sim/não) 

Manter 

atualizados os 

atendimentos no 

sistema FAST 

MEDIC e/ou 

Sistemas 

utilizados 

Confirmar no 

sistema 100% dos 

atendimentos 

realizados 

diariamente (dar 

baixa). Apresentar 

relatório (trimestral) 

  (sim/não) 20 

Atenção ao 

usuário/centralidad

e no paciente 

1.    Possui 

condições físicas, 

de fluxo e de 

limpeza 

adequadas; 

Relatório do 

supervisor 

(trimestral) 

  (sim/não) 10 

2.    Garante 

ambiente 

acolhedor, 

incluindo 

sinalização, 

climatização e 

iluminação, entre 

outros; 

3.    Garante 
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Diretrizes 
Ações 

Operacionais 
Metas Mês Realizado Pontuação 

acessibilidade a 

usuários e 

trabalhadores 

Humanização do 

atendimento  

Aplicar questionário 

mensalmente de 

pesquisa de 

satisfação do 

usuário e 

encaminhar 

(mensal) 

  (sim/não) 

10 

  (sim/não) 

  (sim/não) 

Nº reclamações e 

resposta ao 

usuário 

Nº resposta 

prestador/nº 

reclamação 

ouvidoria (mensal) 

  (sim/não) 10 

Outras Obrigações Alvará 
Apresentação do 

alvará atualizado 
  (sim/não) 10 

Total de Pontos          100 

 

QUADRO II- AVALIAÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS ATIVIDADES CONTRATADAS 

AÇÕES 
VALOR TOTAL 

VALOR 

ALCANÇADO 

Programa Qualidade Interno Instituído 10  

Alvará Sanitário 10  

nº procedimentos realizados/Nº de 

procedimentos contratadas 
30 

 

Manter atualizados os atendimentos no 

sistema FAST MEDIC e/ou Sistemas 

utilizados 

20 

 

1) Possui condições físicas, de fluxo e de 

limpeza adequadas; 

2) Garante ambiente acolhedor, incluindo 

sinalização climatização e iluminação, entre 

10 
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outros; 

3) Garante acessibilidade a usuários e 

trabalhadores 

Humanização do atendimento 10  

Nº reclamações e resposta ao usuário 10  

Total de Pontos 100  

 

QUADRO III – AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NOS INDICADORES ASSISTENCIAIS 

PONTUAÇÃO META REALIZADA VALOR DE DESCONTO 

85 a 100 pontos Acima de 85% meta dos indicadores 0% 

65 a 84,9 pontos 
Entre 65% a 84,99% meta dos 

indicadores 
25% da multa prevista 

45 a 64,99 pontos 
Entre 45 e 64,99% da meta dos 

indicadores 
50% da multa prevista 

20 a 44,99 pontos 
Entre 20 a 44,99% da meta dos 

indicadores 
75% da multa prevista 

0 a 19,99 pontos 
Entre 0 a 19,99% da meta dos 

indicadores 
100% da multa prevista 

 

CONCLUSÃO: CONFORME ANÁLISE APRESENTADA AS AÇÕES DESENVOLVIDAS NO 

PRESTADOR XXXXXXXXXXXXX ATINGIRAM XXXX PONTOS.      
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Anexo II - Planilha de Capacidade de Produção 

A Contratada deverá apresentar a sua capacidade de produção para cada 

procedimento, conforme planilha abaixo: 

 

Código do 
Procedimento 

PROCEDIMENTO 

Previsão de 
procedimentos 
eletivos Mensal 

do Município 

Previsão de 
procedimentos 
eletivos Anual 
do Município 

Capacidade de 
Produção 
Ofertada 
Mensal 

Capacidade de 
Produção 
Ofertada 

Anual 

301010048 
Consulta de profissionais de nivel 
superior na atenção especializada 
(exceto médico) 

150 1800     

301070113 Terapia fonoaudiológica individual 3.000 36000     

211070017 
Analise acústica da voz por meio de 
laboratório de voz 

150 1800     

211070068 
Avaliação de linguagem escrita / 
leitura 

150 1800     

211070076 Avaliação de linguagem oral 150 1800     

211070084 
Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 

150 1800     

211070114 Avaliação vocal 150 1800     

211070343 Testes de Processamento auditivo 20 240     

211070041 
Audiometria Tonal Liminar (Via aérea 
/óssea) 

1.000 12000     

211070025 
Audiometria de reforço visual (via 
aérea /óssea 

20 240     

211070211 Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 1.000 12000     

211070203 Imitanciometria 1.000 12000     

211070262 
Potencial evocado auditivo de curta 
média e longa latência 

20 240     
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ANEXO III do Termo de Referência- RECURSOS HUMANOS 

 

Equipe  

Responsável Técnico:   Registro 

Conselho de 

Classe 

Especialidade:  

Responsável por um único serviço          SIM   (   )            NÃO 

(   ) 

   

   

Outros Profissionais Nível Superior:  

Nome   Registro 

Conselho de 

Classe 

Especialidade:  

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

    SIM   (   )            NÃO (   ) 

Outros Profissionais:  

Nome   Categoria 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em 

cumprimento ao determinado na Lei n˚ 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

20.154/2023, e em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 65/2021 SEGES– ME. 

1 - OBJETO: procedimentos ambulatoriais em fonoaudiologia 

2 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30/08/2024 a 18/09/2024. Com consolidação do 
orçamento na data de: 12/12/2024 

3 - METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

( ) Média (x ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:  

Foi utilizada a “mediana” para determinação do valor, pois foi mais vantajosa no 

cálculo do valor total do objeto que a “média”, bem como mais condizente com os 

valores verificados no mercado que o “menor preço”.  

A utilização do “menor preço” poderia acarretar em credenciamento deserto por falta 

de interesse dos participantes.  

 

4 - FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

art. 5º da IN 73/2020 ME: 

 

( X ) I - Painel de Preços: 

 

Objeto Und Qtde 
Contratante 

(Nome /UASG) 

Empenh

o/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(em R$) 

Consulta de profissionais de 
nível superior na atenção 
especializada (exceto médico) 
 

un 

150 
BANCO DE 

PREÇOS 

NºPregão:222023 
UASG:980107 124,00 

*Terapia fonoaudiológica 
individual 
 

un 
3.000 

BANCO DE 

PREÇOS 

73449977000164
- 
1-000081/2023 

44,55 

Análise acústica da voz por meio 
de laboratório de voz 
 

un 
150 

BANCO DE 

PREÇOS 
     - - 

Avaliação de linguagem escrita / 
leitura 

un 150 BANCO DE 325349/93-2024- 
ITAMONTEMG- 

115,11 
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 PREÇOS MUNICIPIO 
DE 
ITAMONTEPREG
ÃO 
ELETRÔNICO 

Avaliação de linguagem oral 
 

un 

150 
BANCO DE 

PREÇOS 

     92-2023-
ASSIS 
CHATEAUBRIAN
DPR- 
MUNICIPIO DE 
ASSIS 
CHATEAUBRIAN
DPREGÃO 
ELETRÔNICO 

122,68 

Avaliação miofuncional de 
sistema estomatognatico 
 

un 
150 

BANCO DE 

PREÇOS 
- - 

Avaliação vocal 
 

un 
150 

BANCO DE 

PREÇOS 

80637424000109
- 

1-000111/2024 
34,00 

Testes de Processamento 
auditivo 
 

un 
20 

BANCO DE 

PREÇOS 
- - 

Audiometria Tonal Liminar (Via 
aérea /óssea) 
 

un 
1.000 

BANCO DE 

PREÇOS 

49100-120-2024- 
PRD 30,33 

Audiometria de reforço visual 
(via aérea /óssea 
 

un 
20 

BANCO DE 

PREÇOS 
- - 

Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 
 

un 
1.000 

BANCO DE 

PREÇOS 
- - 

Imitanciometria 
 

un 
1.000 

BANCO DE 

PREÇOS 
- - 

Potencial evocado auditivo de 
curta média e longa latência 
 

un 
20 

BANCO DE 

PREÇOS 

01336261000140
- 
1-000267/2024 

44,10 

 

 

(X) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

 

Objeto Und Qtde 
Contratante 

(Nome /UASG) 

Empenh

o/ 

Licitação 

Preço Unit. 

(em R$) 

Consulta de profissionais de 
nível superior na atenção 
especializada (exceto médico) 
 

un 

150 
IPSEMG 
 

- 

-  

*Terapia fonoaudiológica 
individual 
 

un 
3.000 

IPSEMG - 
R$ 16,80 

Análise acústica da voz por meio 
de laboratório de voz 
 

un 
150 

IPSEMG - 
 - 



 

 

 

 

 

 

 
 
Diretoria de Compras 
Atualização: abril/2023 
Termo de Referência Serviços sem DEMO – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico e Dispensas   

61 

Avaliação de linguagem escrita / 
leitura 
 

un 
150 

IPSEMG - 
 - 

Avaliação de linguagem oral 
 

un 150 IPSEMG - -  

Avaliação miofuncional de 
sistema estomatognatico 
 

un 
150 

IPSEMG - 
 - 

Avaliação vocal 
 

un 150 IPSEMG - -  

Testes de Processamento 
auditivo 
 

un 
20 

IPSEMG - 
R$ 145,44 

Audiometria Tonal Liminar (Via 
aérea /óssea) 
 

un 
1.000 

IPSEMG - 
R$ 33,60 

Audiometria de reforço visual 
(via aérea /óssea 
 

un 
20 

IPSEMG - 
-  

Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 
 

un 1.000 IPSEMG - -  

Imitanciometria 
 

un 1.000 IPSEMG - R$ 21,60 

Potencial evocado auditivo de 
curta média e longa latência 
 

un 
20 

IPSEMG - 
R$ 192,00 

*Extraído de: http://antigo.ipsemg.mg.gov.br/ipsemg/portal/m/site/saude/tabelas/2161-

tabelas-de-procedimentos/2160/561  

(  ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

 Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de 

comparação em qualidade e dimensionamento ou foi priorizado o parâmetro “X” como 

fonte de consulta). 

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 

se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Objeto Fornecedor 

(Nome e 

CNPJ) 

Data do 

Orçamento 

/ Cotação 

Preço Unit. 

(em R$) 

Consulta de profissionais de nível superior 
na atenção especializada (exceto médico) 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 R$ 68,90 

*Terapia fonoaudiológica individual 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 180,00 
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Análise acústica da voz por meio de 
laboratório de voz 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 43,20 

Avaliação de linguagem escrita / leitura 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 43,20 

Avaliação de linguagem oral 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 43,20 

Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 43,20 

Avaliação vocal 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 43,20 

Testes de Processamento auditivo 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

- 

Audiometria Tonal Liminar (Via aérea 
/óssea) 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 70,88 

Audiometria de reforço visual (via aérea 
/óssea 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 123,20 

Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 46,91 

Imitanciometria 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

R$ 49,54 

Potencial evocado auditivo de curta média e 
longa latência 
 

MSDT- 

20.734.604/0

019-06 

30/08/2024 

- 

 

 

Objeto Fornecedor 

(Nome e 

CNPJ) 

Data do 

Orçamento 

/ Cotação 

Preço Unit. 

(em R$) 
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Consulta de profissionais de nível superior 
na atenção especializada (exceto médico) 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- R$ 440,00 

*Terapia fonoaudiológica individual 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 380,00 

Análise acústica da voz por meio de 
laboratório de voz 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 440,00 

Avaliação de linguagem escrita / leitura 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 440,00 

Avaliação de linguagem oral 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 440,00 

Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 440,00 

Avaliação vocal 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 440,00 

Testes de Processamento auditivo 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 1.100,00 

Audiometria Tonal Liminar (Via aérea 
/óssea) 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 148,75 

Audiometria de reforço visual (via aérea 
/óssea 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 148,75 

Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 148,75 

Imitanciometria 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 

R$ 148,75 

Potencial evocado auditivo de curta média e 
longa latência 
 

ALIANÇA- 

36.446.297/0

001-60 

- 
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Objeto Fornecedor 

(Nome e 

CNPJ) 

Data do 

Orçamento 

/ Cotação 

Preço Unit. 

(em R$) 

Consulta de profissionais de nível superior 
na atenção especializada (exceto médico) 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 200,00 

*Terapia fonoaudiológica individual 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Análise acústica da voz por meio de 
laboratório de voz 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Avaliação de linguagem escrita / leitura 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Avaliação de linguagem oral 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Avaliação miofuncional de sistema 
estomatognatico 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Avaliação vocal 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 180,00 

Testes de Processamento auditivo 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

 - 

Audiometria Tonal Liminar (Via aérea 
/óssea) 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

- 

R$ 75,00 
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001-20 

Audiometria de reforço visual (via aérea 
/óssea 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 200,00 

Logoaudiometria (LCV-IRF-LRF) 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 50,00 

Imitanciometria 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 70,00 

Potencial evocado auditivo de curta média e 
longa latência 
 

Clínica Santa 

Catarina- 

23.092.992/0

001-20 

- 

R$ 600,00 

 

 

5 - ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, foi utilizada a mediana, após 

verificação de ser esta mais vantajosa que a média e chegou-se ao: 

 

ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue 

anexa a este relatório. 

Uberlândia, 12 dezembro de 2024 

Rosângela Célia Lopes 

Talita Vannuska Nunes Sampaio 

Luciana Maria Campos Corrêa 
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MINUTA DO CONTRATO  

CREDENCIAMENTO N.º______/2024 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO 

 

1.1. CREDENCIANTE - MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, neste ato representado 

pela Secretário(a) Municipal de Saúde,           , brasileiro, portador do RG nº, inscrito 

no CPF nº     , brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 751, de 15 de março de 2023 e 

pelo Decreto Municipal nº. 20.154 de 1º de fevereiro de 2023. 

 

1.2. CREDENCIADO – ..........................................., empresa estabelecida na 

cidade de ......................., à ................................... nº ......., bairro .................., 

CEP: .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., neste ato 

representada por ...........................................................,(nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos do 

processo de contratação. 

 

1.3. FUNDAMENTO - O presente termo de compromisso decorre do processo 

de Inexigibilidade - Credenciamento nº XXX/XXXX, fundamentado no art. 74, inc. IV e 

art. 79, inc. I da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

20.154, de 1º de fevereiro de 2023 e demais normas pertinentes, bem como pelas 

disposições contidas neste instrumento, no edital e respectivos anexos. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E PREÇOS 

 

2.1. O objeto do presente instrumento é assunção de compromisso  de 

prestação de serviços procedimentos ambulatoriais de fonoaudiologia, pertencentes ao 

Grupo 2-Procedimentos com finalidade diagnóstica, subgrupo 11-Métodos diagnósticos 

em especialidades e Grupo 3-Procedimentos Clínicos: subgrupo 01-

Consultas/Atendimentos/Acompanhamentos e subgrupo 09-Terapias Especializadas da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, todos constantes da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, OPM do SUS, de acordo com as diretrizes do Sistema 

Único de Saúde – SUS, procedimentos estes disponíveis através do SIGTAP – Sistema 

de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 

Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de saúde – SUS (endereço eletrônico: 

http://sigtap.datasus.gov.br)  a fim de atender a demanda do Município de Uberlândia, 

por intermédio do seu Complexo Regulador. 

 

2.2. Vinculam-se a este termo de credenciamento, independentemente de 

transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital de Chamada Pública para Credenciamento; 
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2.2.3. A Proposta do Interessado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.3. Em caso de divergência entre este instrumento e as disposições do 

Termo de Referência, prevalecerá o disposto no Termo de Referência. 

2.5. O valor global anual estimado para a contratação é de ______________, 

devendo ser observadas as regras de redistribuição da demanda, caso surjam novos 

credenciados, bem como no caso de eventuais descredenciamentos, renovando-se o 

quantitativo, conforme estabelecido nos documentos previstos no item 2.2. 

2.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.7. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos ao contratado dependerão dos serviços efetivamente executados, com 

observância dos valores unitários definidos conforme processo de credenciamento e 

indicados no item 1.1. do Termo de Referência, se for o caso. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência do credenciamento é de 5 (cinco) anos, prorrogáveis 

anualmente por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 

14.133, 01 de abril de 2021, período em que os credenciados estarão vinculados ao 

compromisso de prestação de serviços estipulados. 

3.1.1.O gestor de Termo de Credenciamentos deverá atestar a vantagem da 

manutenção do Credenciamento a cada exercício financeiro. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de fiscalização, gestão e de 

execução, assim como os prazos e condições de entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento e demais condições referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Termo de Credenciamento. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1.O reajuste contratual ocorrerá nos termos do Item 4. DO REAJUSTE 

CONTRATUAL do Termo de Referência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1. As obrigações do Credenciante e Credenciado estão dispostas no Item 8 

do Termo de Referência.  

 

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO 

DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. O credenciado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro 

descumprimento de cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e 

contratações públicas. 

  

10.2. As não conformidades totais e/ou parciais constatadas na análise dos 

indicadores do Sistema de Avaliação, sujeita a CONTRATADA à multa sobre o valor do 

pagamento do serviço prestado, limitada a 20% (vinte por cento) do valor mensal com 

desconto trimestral, conforme estabelecidos no Quadro de Indicadores e de Pontuação 

apresentado no Anexo I– SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO. 

 

10.3. A imposição da penalidade prevista nesta cláusula dependerá da 

avaliação trimestral a ser realizada pelos fiscais do contrato considerando a sistemática 

de Avaliação, gravidade do fato e consideradas as circunstâncias objetivas de cada 

ocorrência, sendo autuado em processo próprio nos termos do Decreto Municipal nº 

18.198, de 1º de agosto de 2019, assegurada a ampla defesa. 

  

10.4. Na aplicação das sanções, além das disposições da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, deverão ser observados os procedimentos dispostos no Decreto nº 

20.154, de 2023. 

  

10.5. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento 

administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão 

considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade 

da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, 
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ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias 

gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado. 

  

10.6. A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada 

nos termos do artigo 137 do Decreto nº 20.154, de 2023, caso não tenham sido 

estabelecidas outras hipóteses de multa no Termo de Referência. 

  

10.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos 

para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

  

10.7.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente nos termos da legislação municipal pertinente. 

  

10.8. Nas hipóteses de aplicação de sanções contratuais, ocorrerá o 

descredenciamento da CREDENCIADA, após regular processo administrativo, com 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no 

artigo 129, XIII, da Portaria da Consolidação nº 01, de 28/09/2017, TÍTULO VI - DA 

PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR, CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS e no 

Decreto Municipal nº 20.154, de 2023.  

 

10.8.1. As hipóteses de rescisão estão previstas na Cláusula Décima Primeira 

deste Termo de Credenciamento.  

 

10.9. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação 

do Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou 

a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

  

10.10. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, ou outro que vier a substituí-los, nos termos do artigo 161 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

  

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 

14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 20.154, de 2023. 

 

10.12. Ocorrerá o descredenciamento da CREDENCIADA, nos casos de 

rescisão do instrumento de contratação, após regular processo administrativo, com 
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observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no 

artigo 129, XIII, da Portaria da Consolidação nº 01, de 28/09/2017, TÍTULO VI - DA 

PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR,CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

10.12.1. O processo administrativo para rescisão contratual, bem como para 

aplicação de demais penalidade, seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 20.154, de 

2023. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DA RELAÇÃO 

CONTRATUAL  

 

11.1. O Termo de Credenciamento se extingue quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

 

11.1.1. O Termo de Credenciamento pode ser extinto antes do prazo nele 

fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o Termo de Credenciamento não mais lhe 

oferece vantagem. 

 

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

Termo de Credenciamento, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do Termo de Credenciamento 

de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 

11.2. O Termo de Credenciamento poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Termo de 

Credenciamento. 

 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CREDENCIADA, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

11.3.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

11.3.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.3.3. De indenizações e multas. 

 

11.4. A extinção do Termo de Credenciamento não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório, conforme art. 131, caput, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO 

 

13.1. Em atendimento ao Decreto Municipal nº 18.389/2019, a CREDENCIADA 

declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação, dentre 

elas, a Lei Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/2013) e o Decreto Municipal nº 

18.389/2019 e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por 

ela contratados.  

 

13.2. As Partes declaram que manterão até o final da vigência do 

credenciamento conduta ética, honesta e transparente na execução do objeto. 

 

13.3.A CREDENCIADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações 

previstos: 



 

 

 

 

 

 

 
 
Diretoria de Compras 
Atualização: abril/2023 
Termo de Referência Serviços sem DEMO – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico e Dispensas   

72 

 

13.3.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda 

quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 

vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

 

13.3.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 

cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores 

e/ou terceiros por ela contratados; 

 

13.3.3. Não empregar, direta ou mediante Termo de Credenciamento de 

serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho escravo ou infantil, salvo as exceções 

legalmente admitidas; 

 

13.3.4. Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos 

pela CREDENCIANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei 

anticorrupção ou políticas internas de integridade da CREDENCIADA. 

 

13.4. A CREDENCIADA se obriga a comunicar imediatamente a 

CREDENCIANTE, por escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento 

impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por um de seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela contratados. (Redação dada pelo 

Decreto Municipal nº 20.234/2023) 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

 
14.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 

2018). 

14.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados 

ao titular. 

14.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção confidencialidade, sigilo 

de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 

LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 

descrito no instrumento contratual. 
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14.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais 

ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual. 

14.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares 

mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 

após prévia aprovação do CONTRATANTE responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão. 

14.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um 

banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação 

de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com 

transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 

garantir inclusive a rastreabilidade de7 de 9 cada transação e a franca apuração, a 

qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com 

terceiros; 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e 

administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, à confidencialidade e o sigilo de 

toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar 

acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 

ao CONTRATANTE está exposto. 

14.3.1. A critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 

colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco 

inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

14.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados 

pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de 

rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 

14.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias pelo 

CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

14.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que 

solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação 

dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 

auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

14.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que deverá estar disponível em caráter permanente para exibição ao 

CONTRATANTE, mediante solicitação. 
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14.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios 

de acesso aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

14.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem 

prévia autorização por escrito, informação, dados 8 de 9 pessoais ou base de dados a que 

tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

14.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, 

as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 

para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

14.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de 

segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a 

execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 

dos dados. 

14.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que 

possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados 

pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

14.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 

pessoais e/ou base de dados. 

14.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade 

pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais 

disponibilizados pelo CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na 

medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as 

cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a 

CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

14.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e 

ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas 

pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais 

compartilhados pelo CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

14.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos 

danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 

do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo CONTRATANTE. 

14.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que 

dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CREDENCIANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Municipal nº 20.154, 

de 2013 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos Termo de Credenciamentos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações da relação contratual reger-se-ão pela disciplina dos 

arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O CREDENCIANTE é obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 

execução dos serviços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de 

Credenciamento, devendo haver anuência do CREDENCIADO para os valores que 

ultrapassarem esta porcentagem. 

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Credenciamento 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando as funcionalidades respectivas a este 

procedimento auxiliar estiverem disponíveis, na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro deste Município de Uberlândia para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Termo de Credenciamento que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

 

E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições 

assinam as partes este instrumento assinado eletronicamente, para que produzam seus 

efeitos jurídicos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como 

nele se contém. 
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ANEXO I  

 DO CONTRATO  

1. Planilha de Capacidade de Produção Contratada 

A planilha abaixo, refere-se à capacidade de realização de procedimentos 

contratada pelo município. 

Item 
Código 
tabela 
SUS 

Procedimento 
Unidade 

de 
medida 

Capacidade 
de 

Produção 
Contratada- 

Mensal 

Capacidade 
de 

Produção 
Contratada-

Anual 

1 301010048 
Consulta de profissionais de 
nivel superior na atenção 
especializada (exceto médico) 

UNIDADE  
  

2 301070113 
Terapia fonoaudiológica 
individual 

UNIDADE  
  

3 211070017 
Analise acústica da voz por 
meio de laboratório de voz 

UNIDADE  
  

4 211070068 
Avaliação de linguagem escrita 
/ leitura 

UNIDADE  
  

5 211070076 Avaliação de linguagem oral UNIDADE    

6 211070084 
Avaliação miofuncional de 
sistema estomatognatico 

UNIDADE  
  

7 211070114 Avaliação vocal UNIDADE    

8 211070343 
Testes de Processamento 
auditivo 

UNIDADE  
  

9 211070041 
Audiometria Tonal Liminar (Via 
aérea /óssea) 

UNIDADE  
  

10 211070025 
Audiometria de reforço visual 
(via aérea /óssea 

UNIDADE  
  

11 211070211 
Logoaudiometria (LCV-IRF-
LRF) 

UNIDADE  
  

12 211070203 Imitanciometria UNIDADE    

13 211070262 
Potencial evocado auditivo de 
curta média e longa latência 

UNIDADE  
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